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CURSO: CONHECENDO O SUAS SOB A PERSPECTIVA DA GESTÃO 
 
 

OBJETIVO GERAL: Compreender as especificidades do 
SUAS e a provisão dos serviços socioassistenciais sob a 
perspectiva da gestão 

 

Facilitadora: Laurisabel Pinheiro 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL E A GARANTIA DOS DIREITOS 
SOCIOASSISTENCIAIS POR MEIO DO SUAS 

MÓDULO 1 
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Dos Princípios Fundamentais 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da 

livre iniciativa; 

V - pluralismo político 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 
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Assim, diversas sociedades constroem Modelos de Proteção Social de acordo 

com suas particularidades. Em todas as épocas, foram desenvolvidas formas de 

amparo aos pobres, necessitados e cidadãos de modo geral (Giovanni, 1998, p. 

38). 
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Com base na charge, respondam: 

Quais os possíveis desafios 

(pedras), potenciais (flores) e o 

que está consolidado (raízes) 

em seus territórios no âmbito 

do Sistema de Proteção Social 

Brasileiro?  
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Art. 194. A seguridade social compreende um 

conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 

assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social. 

Nosso Modelo de Proteção Social  
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UNIDADES ESTATAIS DO SUAS 
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 SUAS Conversas 

@SUASConversas 

Disponível: https://www.youtube.com/watch?v=6OXRDWSwQno 
https://www.youtube.com/watch?v=ypWRwmOgTOs 

https://www.youtube.com/watch?v=6OXRDWSwQno
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição.  
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Violência: intrafamiliar,  Domestica, física, psicológica, Sexual (abuso e exploração); 
Negligência; 
Abandono; 
Trabalho Infantil; 
Tráfico de Seres Humanos; 
Discriminação por orientação sexual; 
Pessoas em situação de rua; 
Migração. 
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Disponível:  https://www.youtube.com/watch?v=AEk1_NUrPXY 

CINE SUAS 

                           QUESTÕES NORTEADORAS 
 
VOCÊS CONSIDERAM QUE HOUVE FALHAS DO SUAS DIANTE 
DA HISTÓRIA DE VIDA DE ROSE? 
 
QUAIS AS SEGURANÇAS AFIANÇAS ROSE E SUA FAMÍLIA 
TIVERAM NO ACESSO AO SUAS? 
 
DIANTE DO NOSSO ESTUDO, ATÉ O MOMENTO, QUAIS AS 
POTENCIALIADES E FRAGILIDADES PODEMOS IDENTIFICAR NO 
CASO DE ROSE? 
 
FAZENDO UMA REFLEXÃO DA NOSSA PRÁTICA PROFISSIONAL, 
QUAIS NOSSAS FRAGILIDADES E POTENCIALIDADES? 
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Seguranças 
Afiançadas pelo 

Suas 

Convívio ou 
vivência 
familiar 

 
Renda  

 

 
Apoio e auxílio  

 

Desenvolvimento 
de autonomia   

 

 
Acolhida  
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 SERVIÇOS,  BENEFÍCIOS  E  
PROGRAMAS 

SOCIOASSISTENCIAIS DO 
SUAS 
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Marco Legal da Primeira Infância, a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 
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Princípios: 
I reconhecimento da dependência de cuidados na primeira infância e da necessidade de 
suportes e apoios às gestantes e às famílias para desempenho da função protetiva; 

II - valorização da importância do brincar, dos cuidados e dos vínculos familiares e 
comunitários para o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância; 

III - valorização do protagonismo e das competências das famílias no exercício do cuidado 
e proteção das crianças na primeira infância; 

IV - reconhecimento de que as configurações, recursos e dinâmicas dos territórios também 
incidem sobre as possibilidades de promoção do cuidado, da proteção social e do 
desenvolvimento integral das crianças na primeira infância; 

V - reconhecimento do direito à convivência familiar e comunitária nas suas diversas 
configurações territoriais e socioafetivas; e 

VI - reconhecimento da primeira infância como prioridade absoluta, nos termos do art. 
227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
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Os Benefícios são formas de transferência de renda 
direta ou entrega de bens materiais aos beneficiários 
que necessitam de forma mais continua ou 
circunstancial da Proteção Social do Estado na garantia 
de sua sobrevivência imediata. Estes são um 
importante mecanismo para superação das 
vulnerabilidades socais fruto de desigualdades socio 
históricas 
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BENEFÍCIOS EVENTUAIS  destinam-se  a  todos  com  
impossibilidade temporária  de  arcar,  por  conta  própria,  com  o  
enfrentamento  de  vulnerabilidades ocasionadas  ou  agravadas  
por  contingências  sociais,  ou  seja,  situações  que  fogem  do 
cotidiano das famílias e indivíduos.  
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 MEU MUNICÍPIO NÃO OFERECE NADA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR 

DISPONÍVEL: https://www.youtube.com/watch?v=oO83Ku0_uII 
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Benefício de  Prestação Continuada (BPC),  previsto na Constituição Federal e 
regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), é a garantia de um 
salário mínimo,  por  mês,  ao  idoso  com  idade  igual  ou  superior  a  65  anos  
ou  à  pessoa  com deficiência, de qualquer idade, cuja renda por pessoa da 
família seja de até ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
 
A pessoa requerente e sua família devem estar inscritas no Cadastro Único. Para  
as pessoas com deficiência, além da avaliação da renda, também é necessária 
avaliação médica e social no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
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Em  2013  foram  lançadas  as  Ações  Estratégicas  do  PETI,  metodologia  de 
aceleração  da  erradicação  do  trabalho  infantil,  dividida  em  05  eixos:  
informação  e mobilização;  identificação;  proteção  social;  apoio  à  defesa  e  
responsabilização  e; monitoramento. 
 
As  ações  estratégicas  do  PETI  são  executadas  de  forma  descentralizada, 
respeitadas as atribuições de cada ente federado, por meio da conjugação de 
esforços entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com a participação 
da sociedade civil e o acompanhamento dos órgãos de controle e de fiscalização 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 
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Portaria Conjunta DIRBEN/DIROFL/INSS N° 70/2022, DE 10 DE NOVEMBRO 
 
Estabelece os procedimentos necessários para a solicitação e para 
pagamento de diárias e despesas com transportes dos requerentes e 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada – BPC à Pessoa com 
deficiência. 
 
 
blog.mds.gov.br  
Orientações sobre pagamento de diárias e despesas com transportes dos 
requerentes e beneficiários  
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  O SUAS NO FORTALECIMENTO DO COMBATE À POBREZA, AOS 
RISCOS E ÀS VULNERABILIDADES SOCIAIS 

MÓDULO 2 
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REFLETIR SOBRE A ÁREA 
MEIO DO SUAS 

QUAL É A IMPORTÂNCIA DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL  E 

GESTÃO DO TRABALHO PARA O FORTALECIMENTO DO SUAS? 

 

QUAIS AS ATRIBUIÇÕES DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E 

GESTÃO DO TRABALHO ? 

 

QUAIS OS DESAFIOS PARA IMPLANTAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E GESTÃO DO TRABALHO? 
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A  Vigilância  Socioassistencial  é,  ao  mesmo  tempo,  uma  função  da  Política  de Assistência Social 
e um objetivo do SUAS: É  uma  função no  sentido  de  que  a  Política  de  Assistência  Social  precisa 
identificar  as  vulnerabilidades  e  riscos  de  famílias  e  indivíduos.  Para  que  isso  seja possível,  é  
necessário  sistematizar  dados  e  informações  –  função  da vigilância Socioassistencial. 
 
E é um objetivo na medida em que compõe um dos três objetivos estruturantes da política de 
assistência social brasileira, que são: Proteção Social, Defesa de Direitos e Vigilância Socioassistencial. 
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A gestão do trabalho no SUAS : 

Deve ser compreendida como princípio estratégico do 

SUAS a partir das suas frentes de trabalho, sua 

intersetorialidade e práticas integrativas de convivência 

saudável nos processos cotidianos do chão de trabalho. 
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A gestão do trabalho no 
SUAS compreende o 
planejamento, a 
organização e a  
execução das ações 
relativas à valorização do 
trabalhador e à 
estruturação do processo  
de trabalho institucional. 

A NOB SUAS/2012 

Quem  é  o(a)  trabalhador(a)  
da  assistência  social?  
Todos(as)  que  atuam  
institucionalmente  na  política  
de  assistência  social,  
inclusive  no  caso  de  
consórcios  
intermunicipais e entidades e 
organizações da assistência 
social. 
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Participação e democratização de processos de: 

 

•  Planejamento, organização e execução das 

ações de valorização  do(a)  trabalhador(a)  e  

estruturação  dos processos de trabalho; 

 

•  Avaliação de desempenho, considerando a 

dimensão individual  e  equipe,  análise  

institucional,  condições de  trabalho,  cargo,  

possibilidades  de  ascensão  na carreira, 

vencimentos ou salário. 
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Organização de cadastro nacional de trabalhadores(as) do SUAS: 

•  Informações da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

•  Identificação  e  qualificação  dos(as)  profissionais  de  todos  os  

níveis  de escolaridade. 

 

Organização  de  trabalhadores(as)  da  assistência  social:  

Associações  de  

trabalhadores,  sindicatos,  federações,  confederações,  centrais  

sindicais,  conselhos federais de profissões regulamentadas. 
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Desprecarização das relações e 
condições de trabalho: 
 
•  Vínculos trabalhistas e jornada 
de trabalho; 
•  Perfis profissionais 
convergentes com necessidades 
do SUAS; 
•  Ambiente de trabalho 
saudável e seguro; 
•  Saúde do(a) trabalhadora(a). 
 

Valorização dos(as) trabalhadores(as): 
 

•  Concursos Públicos; 
•  Planos de carreira, cargos e salários; 
•  Mesas  de  Negociação,  com  fóruns  

permanentes  envolvendo  gestores(as) 
públicos(as) e privados(as) e 

trabalhadores(as); 
•  Adequação dos perfis profissionais 

às necessidades do SUAS; 
•  Observatório de práticas 

profissionais. 
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Rede  SUAS  –  Sistema  
Nacional  de Informação do 
SUAS, que  organiza a 
produção, o 
armazenamento, o 
processamento e a 
disseminação dos dados: 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO: CONHECENDO ALGUNS SISTEMAS DA 
GESTÃO DO SUAS 
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CPF DO SUAS: CONDIÇÕES PARA REPASSES DE RECURSOS 

 - Estabelecido pelo artigo 30 da Loas  - CONSELHOS – PLANOS - FUNDOS 
 
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Instâncias  deliberativas  colegiadas  do SUAS,  ou  seja,  espaços  autônomos,  
com  poder  de  decisão,  de  caráter  permanente  e composição paritária 
entre governo e sociedade civil (e proporcional entre os segmentos da 
sociedade Civil: usuários, trabalhadores e entidades), vinculadas à estrutura 
do órgão gestor da política de assistência social dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, garantindo o controle social desse Sistema.  
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Plano  de  Assistência  Social  –  PAS  é  um  instrumento  de  planejamento  
que organiza e orienta a execução da Política de Assistência Social na 
perspectiva do SUAS.  
 
Responsabilidade:  do Órgão Gestor da Assistência  Social  e  deve  ser  
aprovado  pelo  seu  respectivo  Conselho  de  Assistência Social.  
 
Período:  a cada 4 anos coincidindo com os períodos de elaboração do Plano 
Plurianual – PPA, de modo que as ações propostas no Plano sejam 
contempladas nos instrumentos de planejamento financeiro do município e 
do estado, garantindo que as ações tenham recursos disponíveis para serem 
implementadas.  
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Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  é  um  fundo  público  de  gestão 
orçamentária, financeira e contábil. 
 
Objetivo: proporcionar recursos para cofinanciar gestão, serviços,  programas,  
projetos  e  benefícios  de  assistência  social,  no qual  são  alocados  os  
recursos  federais  destinados  ao  cofinanciamento  das  ações  da política de 
assistência social. 
 
- Previsto na  Lei  Orçamentária  do  ente  federado  como  Unidade  
Orçamentária,  subordinados  ao órgão responsável pela política de 
assistência social. 
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ENTIDADES OU ORGANIZAÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 15 MAIO DE 2014 

I – atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos das normas vigentes. 
II – assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e 
das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos das normas vigentes. 
III – defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos das normas vigentes. 



Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e 
Prevenção à Violência e às Drogas - SDSCJPVD 

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 

 



Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e 
Prevenção à Violência e às Drogas - SDSCJPVD 

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 

 

Nota Técnica Conjunta n° 01/2023/MDS/CNAS/SNAS 

 

RESOLUÇÃO CNAS/MDS n° 100, de 20 de abril de 

2023  

ATENÇÃO 



Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e 
Prevenção à Violência e às Drogas - SDSCJPVD 

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 

 

RECOMENDAÇÕE

S 

BIBLIOGRÁFICAS 

(BASE PARA 

APRESENTAÇÃO) 



Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e 
Prevenção à Violência e às Drogas - SDSCJPVD 

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 

 
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

 
Secretaria Executiva de Assistência Social – SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente  - GETEP 

 
 

E-mail: esfosuas.pe@sdscj.pe.gov.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

http://www.sigas.pe.gov.br/
mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br
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